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L E I 6265/03 

de 20 de fevereiro de 2003 

Autoriza o Executivo Municipa l a recebe~ 
doação de i móve l com encargo . 

O Prefeito Municipal de 
faz s aber q ue a Câmara Municipal aprova e e l e 
a seguinte lei : 

São José dos CampoJ 
sanciona e promulga I 

I 

Art . 1° . Fica o Poder Executivo autorizado á 
receber em doação com encargo a área de terre n o pertencent e $ 
munícipe Edna l va Andrade Pinheiro , c aracteriza da no memoria} 
descritivo e planta , que instruem o processo administra tivo n~ 
060579 - 8/02 . I 

I 
Ar t . 2 ° . Como encargo pela doação recebicta

7 fica o Execut i vo Municipal obrigado a assumir todas as des pesas 
com a demolição das obras localizadas na área objeto da present~ 
doação , ficando obr igado t ambém a refazer o mur o , a guarita e 6 
lixeira locali za dos na área de p r opri e dade da doado ra . 

Art . 3° . As despesas que se originarem da 
lavratura da escritura de doação, bem c omo do regist r o no cartór~o 
competente , corre rão por conta do Município. 

Art . 4 ° . Esta lei entra em v i gor na data de 
sua publicação, revogadas as dis posições em cont r á rio . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campo~ , 
20 de fevereiro de 2003 . 

~~~~ l~~ 
Emanue l Fernande s 
Prefeito Mun·c·pal 

ll J 

Luci~~~b o~s 
Consul t o r Legi slativo 

I 
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Maria Rita 
Secretária 

José 
Secretario de J u r í dicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Ato9 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e t rês . 1 

Qc-k.Ji \&w-~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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